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EMENDA  À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 006/2019.

Inclui dispositivos no Capítulo VI do Título I da Lei Orgânica do Município de Guarani das Missões, que dispõe sobre os Orçamentos Municipais.


A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 46 da Lei Orgânica Municipal.


FAZ SABER que o Plenário aprovou e PROMULGA a presente EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Artigo 1º.  Ficam inseridos os §§ 10, 11, 12 e 13 no artigo 97 da Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:

“Art. 97
.................................

................................................

§10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais e de Bancada do Poder Legislativo Municipal na Lei Orçamentária Anual.

§11. As emendas ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas nos seguintes limites:

I – Até 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior para as emendas individuais, sendo obrigatória a destinação de metade deste percentual para ações e serviços públicos de saúde, observando-se a vedação constante da parte final do §10 do art. 166 da Constituição Federal. 

II - Até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior para as emendas de Bancadas dos Partidos Políticos com representação no Poder Legislativo Municipal. 

§12. As programações orçamentárias previstas neste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as seguintes medidas:
I – até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II – até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento das programações cujo impedimento seja insuperável;

III – até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável; 

IV – se, até 20 de novembro, ou até 30 dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária anual;

§13. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no §11, poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§14. As emendas de que tratam os §§ 10 a 13 deste artigo obedecerão o rito disposto no §2º do art. 97-A desta Lei Orgânica.

Artigo 2º Esta Emenda À Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, vigorando, inclusive, para a elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020.
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